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lnclui o Dio de "§onls Luzio", podroeiro
do Boirro do cohob, no colendório
oficiol de Evenfos e Festividqdes de
Ribeirôo, Estodo de Pernombuco.

A pREFETTA Do MUNrcíno DE RTBETRÃo, EsTADo DE pERNAMBUCo, no
uso de suos otribuiçÕes conferidos pelo Lei Orgônico ort. 7A, lV, Foz sober
que o cômoro de Vereodores de RibeirÕo, oprovou e eu sonciono o
seguinte Lei:

AÍL Io. Fico incluído, no Colendório Oficiol de Ribeirôo de Eventos e
Festividodes o Dio de "Sonto [uzio", Podroeiro do Boino do Cohqb, o ser
cCImemorodo onuolmente no dio l3 de dezembro, seu oniversório.

Art 20. Esto Leientro em vigor no doto de suo publicoçÕo.

RibeirÕo, I7 de dezembro de 2AZS.

A CAROTINA COETHO JORDÃO
Prefeíto
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